
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPU Nº 93, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 26, inciso IX, da Lei Complementar nº 75, de 20.5.1993, e 

considerando as disposições do art. 127, § 2º, da Constituição Federal, resolve: 

Nomear para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Procurador do Trabalho da 

carreira do Ministério Público do Trabalho, o Doutor LUCAS BARBOSA BRUM, habilitado 

em 15º lugar no 21º Concurso Público de provas e títulos, em vaga decorrente do falecimento 

do Procurador do Trabalho José Adilson Pereira da Costa, em 10/02/2020, Portaria PGT nº 

273, de 20/02/2020, publicada no DOU de 12/03/2020, em vaga criada pela Lei nº 

10.771/2003. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 7 out. 2021. Seção 2, p. 51. 
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